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NINISTIÔRIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (E) N9 0!2 de 07 de junho de !985 
O Governador do Te r ritório Federal do Amapá ,usando das 

atribuições que lhe sio conferidas pe lo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de !969 e tendo em 
vista os te rmo do Ofício número 204/85-CFTA, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Considerar de efetivo exercício , para todos 
os efeito~ l egais , os dias que os servidores do Governo des 
te Terr i tório, ele itos para compor os Conselhos de Fiscali 
zação do Exercíc io Profissiona l, deixarem de comparecer ao 
serviço, pa r a participarem de reuniões plenárias e demais! 
ventos Oficiais do Conselho a que integrarem. 

Art . 29- Os servidores abrangidos pelo disposto no ar 
tigo anterior comunicarão ao chefe imed ia to, pr eviamente ,os 
d ias e horârios de afastamento e comprovação , posteriormen
te, o efetivo comparecimento às r euniões ou eventos , para 
os devidos f it~s . 

Art . 39 - Este Decreto entra em vigor na data riP s ua 
publicação, revogas as d i sposições em contrário . 

Palácio do Setent rião , em Macapá , 07 de junho de 1985 , 
979 da Rep Ública e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapâ . 

ANNillAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapâ 

DECRETO (P) N9 0674 de 07 de junho de !985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ártigo 18, item I I, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28800 . 00 !!99/85-SOSP, 

Sec retário de Educação e Cul tura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~lEDEIROS 

Secretario de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚbl ica 
Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . J OÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

RESOLVE : 

Art. !9- Conceder dispensa a'HARGARHlO RIGOR , da fun
ção de Chefe da Seção de Programação e Controle de Manuten
ção , Código DAI- 20!.3, da Divisão de Manutenção de Estradas 
DER/SOSP , a contar de 01 de junho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont r ârio. 

Palác io do Setentrião , em Macapá, 07 de junho de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Fede ra l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtORIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0675 de 07 de junho de 1985 

O Governador do Te r ritório Federal do Amapá ,usanrlo <i<>s 
atr ibuições q~e l he são confer idas pelo artigo 18 ,1ítem II , 
do Decreto-Le1 n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 05~7/85-SEAG, 

RESOLVE : 

Art. 19- Exonerar, a pedido, HERNOGENES CAHPllELL ~lOU
TINHO, da Função de Confiança de Chefe do Laboratório de 
Patologia, Código LT-DAS-1 0 1. I , do Departamento de Produ
çio Agropecuária/SEAG, a contar de 0 1 de junho do corrente 
ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕe~ em contrário . 

Paláci o do Setentrião, em ~lacapá, 07 de junho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terr i tório Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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mNIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0676 de 07 de junho de 1985 

O Governador do Terri tór i o Federal do Amapâ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Processo n9 28800 .001199/85-SOSP , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar, a título precário, RAI~ruNDO DA COS 
TA DA SILVA , ocupante do emprego de Agente de Serviços de 
Engenharia , Código LT- NN- 807, Classe "B", Referência NN- 13, 
da Tabe l a Permanente do Governo deste Territóri o, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos-SOSP, para exercer 
a função de Chefe da Seção de Progr amação e Controle de ~fu 
nutenção, Código DAI-20 1. 3, da Divisão ue ~funutenção de Es 
tradas-DER-SOSP, a contar de 01 de junho do corrente ano .-

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Se tentrião, em ~fucapá, 07 de junho de 1985 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0677 de 07 de junho de 1985 

O Governador do Ter ri tório Fede ral do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of í cio númer o 0558/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19- PRORROGAR o pe rÍodo de viagem da Secretária 
de Promoção Soci al do Governo deste Território constante no 
Decreto (P) n9 0611 , de 30 . 05 . 85 , por mais doi~ (02) dias,a 
contar de 30 de maio do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palác~o do Setentrião , em Nacapá, 07 de junho de 1985 , 
979 da Republica e 429 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0678 de 07 de junho de 1985 
O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são confe r idas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício número 0558/85-SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Prorrogar o período do Decre to (P) n9 0612, 
de 30 .05. 85 , por mais dois (02) dias , a contar de 30 de maio 
do corrente ano, a permanência da servidora VALDETE ISACK -
SON JUCÁ DOS SANTOS , Diretora do Depar tamento de Ação Social 
da SEPS , respondendo acumula tivamente , em substituição pelo 
expediente da Secretaria de Promoção Social do Governo des
t e Territóri o, durante o impedimento da respectiva titular. 

Art . 29 Revogam-se as dispos ições em contrário . 

Palácio do Se t entrião, em Macapá, 07 de junho de 1985, 
979 da República e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0679 de 07 de junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 900/85-SEPLAN, 

RESOLVE : 

Art . 19 Designar ANTÉRO DUARTE DIAS PIRES LOPES, Se
cretár i o de Planejamento e Coordenação do Governo deste 
Terr itór i o , pa ra viajar de ~fucapá, sede de suas at ividades 
até a cidade de Brasília-DF, a fim de participar da Reunião 
dos Secretá r ios de Planejamento, junto ao Ministério de 
Pl anejamento, no período de 09 a 12 de junho do corrente 
ano . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setent rião , em ~fucapá, 07 de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Fede ral do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0680 de 07 de junho de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pe l o ar tigo 18, ítem li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi s t a os termos do Ofício número 900/85-SEPLAN, 
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RESOLVE : 

Art . 19 - Designar JERÕNU!O CORREA SOD!lli , Diretor do De 
partamento de Planejamento da SEPLAN , para responder acum;J 
lativamente, em substituição , pelo expediente da Secreta ~ 
ria de Planejamento e Coordenação do Governo deste Terr i tó 
rio, durante o impedimento respectivo titular, no período 
de 09 a 12 de junho de corr ente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentr ião , em r~capá, 07 de junho de 1985, 
979 da RepÚbl ica e 42Ç da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ASSOCIAÇÃO DOS HORADORES DO BAIRRO JESUS DE NAZARÉ 

E ADJACENCIAS M!O - JN 

E S T A T U T O 

CAPÍTULO I 

OS FINS, SEDE, DURAÇÃO, FORO E PATRIMÓNIO 

Art . 19 - A Associação dos Moradores do Bairro Jesus de 
Nazaré e Adjacências, fundada em 14 de maio de 1985 , Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, entidade beneficente e filan
trópica, sem distinção religiosa, partido político, c lasse 
social ou clube ; fins não lucrativo e duração indetermina -
da, tem a sua sede , administração e foro na c idade de Maca
pá, Capital do Território do Amapá 

Art . 29 - São membros da Associação dos ~oradores do 
Bairro Jesus de Nazaré e Adjacências, admitidos como só -
cios , nos termos do presente Estatuto , todos os moradores lo 
ca lizados no bairro J esus de Nazaré e os moradores localizã 
dos e simpatizantes que r es idam nas adjacências do bairro ~ 
não havendo, portanto, distinção de nacionalidade, religião., 
raça, partido político, classe socia l ou clube e que gozem 
de bom conceito e idoneidade na sociedade , e não exerça ati 
vidades ilícitas . 

Art . 39 - A Associação dos Moradores do Bairro Jesus de 
Nazaré e Adjacências , t em por finalidade precípua a un1ao 
dos moradores , a defesa de seus interesses, direitos e pro
poe- se: 

a) constituir-se independente e autônoma em r elação às 
demais entidades r epresentativas das c lasses assem~ 
lhadas ; 

b) promover a integração dos moradores do bairro Jesus 
de Naza r é e Adjacências; 

c) posicionar-se perante problemas gerais, pertinentes 
e relativos aos moradores, sobretudo nas r elaçÕes 
com a Comunidade , o município e em toda a esfera fe 
deral; -

d) estabelecer intercãmbio cultura , artí stico , social, 
ecológico e organizacional entre os moradores; 

e) manifestar- se sobre assuntos de interesses da Comu
ni dade municipal , territorial, regional e nac ional; 

f) manter cont atos e colaborar com as autoridades, nos 
assuntos de interesses dos moradores; 

g) incentivar e apoiar a criação do Conselho de Mulhe
r es e o Conselho de Jovens do bairro e adjacências; 

h) despertar atos de civi l idade nos membros da Comuni
dade; 

i) faz er - se representar junto aos órgãos gove rnamen 
tai s voltados pnra o desenvolvimento comunitário mu 
nicipal; 

j) pleitear junto a:>s Ór gãos competentes , apoio para s~ 
luções de problemas e P.ara o fortalecimento comuni
tário ; 

1) propugnar e reivindicar melhores condiçÕes de sobre 
vivência, zelanio pelos diversos interesses coleti~ 
vos dos moradores. 

Art. 49 - PATRIHÕNIO - O Patrimônio da Associação se 
constituirá pelos bens e haveres que venha a adquirir. 

CAP1TULO II 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Ar t . 59- O quadro social será constituído por pessoas 

sem distinção de na~ionalidade , religião, raça, partido po
lítico , classe social ou clube. 

Art. 69 - A Associação dos Moradores do Bairro Jesus de 
Nazaré e Adjacências, terá como sócios : 

a) Fundadores 

b) Efetivos 

c ) Beneméritos 

d) Honorários 

Parágrafo 19 - São soc1os Fundadores, os que assinarem 
a ata de fundação da Associação até 03 (três) dias apos a 
real i zação da mesma . 

Parágraf o 29 - Sócios efetivos os que se inscreverem 
no quad ro social e que pr eencham os r equ i s i tos deste Estatu 
to . 

Parágrafo 39 - Beneméritos sao pessoas inscritas no 
quadro social ou não que tenham prestados re l evantes servi
ços à entidade , ao bairro, à municipalidade, região ou País ; 

Parágrafo 49 - Honorários os que pertencendo ou não ao 
quadro social , t enham prestado i entidade serviços conside
rados important es pe l a Diretoria Executiva. 

Art . 79 - Os membros da Associação , qualque r que seja 
sua categoria social ou Ór gão da Associação que participem, 
nao respondem solidária nem subsidiariamente pelas ob r iga -
çoes sociais. 

Art. 89 - São Direitos dos Sócios : 

a) propor, discuti r e votar na Assembléia Geral ; 

b) ser votado pa ra os car gos efetivos da Associação; 

c) solicitar a convocação da Assemblé i a Geral, por ma
nifestação pessoal , desde que sejam no mínimo 2/3 
dos sócios presentes à reunião; 

d) apresentar assuntos de interesse dos moradores; 

e) fiscalizar o funcionamento da Associação e manifes
tar-se sobre o me smo . 

Parágrafo ún ico - Não poderá ser votado para exercer 
cargos administrativos na Associação o sócio que seja candi 
dato ou que esteja exercendo qualquer cargo eletivo por 
quaisquer Partido Político . 

Art . 99 - São Deveres dos Sócios : 

a) observar o presente Estatuto ; 

b) comparecer as reun1oes da Assembléia Geral ; 

c) participar das e l eições; 

d) portar- se com respeito e dignidade na Associação e 
na Comunidade. 

Art . 10 - Nenhum sócio poderá representar ou falar em 
nome da Associação sem que, para isso, es teja devidamente 
credenciado pela mesma. 

Art . 11 - São passíveis de advertência, suspensão ou ex 
clusão, aplicados pela Diretoria, por decisão da Assembléia 
Geral, os sócios que desrespei t arem os preceitos deste Esta 
tuto e dos regul amentos e Regimentos da Associação . 

Parágrafo Único - Os associados atingidos pelo defini
do neste artigo poderão recorrer à Assembléia Gera} subse -
quente. 

CAPíTuLo III 

DA ORGA.l'HZAÇÃO E ADHINISTRAÇÃO 

Art . 12 - São orgaos da Associàção : 

a) Assembléia Ge ral ; 

b) Conselho de Representantes; 

c) Conselho Fi scal ; 

d) Diretoria Executiva . 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEHBLÊIA GERAL 

Art . 13 - A Assembléia Geral é o órgão soberano e deli 
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bera tivo da Associação, compos ta de todos os sócios no gozo 
de seus di reitos . 

Parágrafo 19 - A Assembléia Geral r euni r - se-á ord i na -
riamente uma vez por mes, sempre no Úl timo sábado ou domin
go do mê s . E extraordinariamente , sempre que houver necessi 
dade . 

Parágrafo 29 - A convocação da Assembléia Geral será 
fe i ta por qualquer meio de comunicação (televisão , rádi o,jor 
nal, ed ital , etc .), com antecedência mínima de 03 ( t r ês f 
dias quando for Assembléia Geral Ordinár ia, e 01 (um) dia 
quando for Assembléia Geral Extraordinária . 

Parágr afo 39 - A Assembléia Geral será presidida pel o 
Presidente da Associação ;na fal t a deste pelo Vi ce-Pres idente e 
secretariada pelo Secretári o- Executivo ou seu suplente . 

Art. 14 - As decisõe s da Assembléia Geral serão tomadas 
pela mai or i a da vontade dos sócios presentes na reunião. 

Art. 1S - À Assembléia Geral compete : 
1. Hodificar o present e Estatuto desde que convocada 

para este fim . 

2. Aprovar o programa financeiro da Associação . 

3 . Desti tuir associados e membros da Diretoria Execut i 
v a . 

4. Aprovar a criação de Comissões e srupos de Trabalho. 

S. Apreciar propostas dos Ór gãos e assoc iados . 

6. Fazer cumprir, at r avés do Conselho de Repres entao -
tes , a fiscalização do processo eleitoral. 

7. Dar posse ã Diretoria Executiva e Membros dos Canse 
lhos de Rep resentantes e Conselho Fiscal. 

8. Deliberar sobre a disso l ução ou al t eração da Asso -
ciação . 

9. Manifestar-se publicamente sobre os problemas rela
cionados com os objet ivos da Associação . 

10 . De liberar sobre a paral ização temporár ia das ativi
dades da Associação . 

11 . Decidir qualque r assunto de inter esse dos moradores. 

12 . Deliberar sobre os casos omissos . 

CAP1TULO V 

CONSELHO DE REPRESENTANTES 

Art . 16- O.Conselho de Representantes será compostode 
morador es esco l hidos em votação, em data a se r indicada pe
la Diretoria Execut iva , sendo que o número de r epre sentan -
tes será de qua t ro por cada quadra. 

Art. 17 - O manda t o do Conse lho de Representantes t erá 
a mesma duração do mandato da Diretoria, permitida uma re
eleição para o mandato consecutivo . 

Art . 18 - Compete ao Conse lho de Representantes : 

1 . Formular po l í t icas gerai s e específicas da Associa
ção a serem de l iberadas em Assembléia Geral . 

2. Encaminhar sugestões aos grupos de trabalho e aos ou 
tros Órgãos da Associação no sentido do cumprimento 
dos objetivos da Associação . 

3. Encaminhar quai squer outra s sugestões ã Diretoria 
Executiva para posterior deliberação . 

CAP! TULO VI 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art . 19 - A Diretoria Executiva da Assoc iação , tem fun 
çao di r eciona l executiva e compõe- se de 06 (seis) membros tl 
tu lar es . 

Par ágrafo 19 - São Membros Titul ares: 

1. 01 (um) President e- Executivo 

2. 01 (um) Vice- Pr esidente . 
3. 01 (um) Dire t or de Admin i stração e Secretari a Ge ral 

4 . 01 (um) Diretor de Desenvolvimento para Assuntos Co 
munitár ios 

S. 0 1 (um) Diretor de Promoção do Esporté e Lazer 

6. 01 (um) Di r et or de Desenvo lvimento Artístico, Cultu 
ral e Ecol ógico 

Parágrafo 29 - Ligados ao Dire t or de Administração e s~. 

cretaria Gera l oper am os seguintes setores : 

a) Tesouraria 

b) Secretaria Geral 

Parágrafo 39 - Ligados ã Diretoria de Promoção do Es -
porte e Lazer oper am os seguintes se tores: 

a) Coordenadori a de Esportes e Lazer para Jovens e Adul 
tos 

b) Coordenadoria de Esportes e Lazer Infant i l 

Pa r ágrafo 49 - O Presidente representará a Associação 
ativa e passivament e, judicial e extrajudicialmente . 

Parágrafo 59 - O Vice-Presidente assumirá a Presidên
cia até o término do manda to da Dire toria nos casos de re -
núnc i a ou a fastamento do Presidente da Associação. 

Parágrafo 69 - O mandato da Diretor ia será de 02 (dois ) 
anos a contar da eleição, podendo os membros candidatar em 
se a reeleição. 

Art . 20 - À Diretoria Executiva cole t ivament e compe t e: 

1. Administrar a Associação, cumprindo e fazendo cum
prir este Estatuto . 

2. Consu ltar o Conse l ho de Representantes e o Conselho 
Fiscal sobre assuntos de suas competências. I 

3 . Propo r as suntos de inte resses comunitár ios ã Assem
blé ia Geral . 

4 . Fazer cumprir todas as de l iberações emanadas da As
semblé i a . 

S. Convocar r euniões d~ Assembléia Ge ra l e do Conselho 
Fisca l. 

6. Deferir ou não os pedido~ de admissão ao quadro so
cial , assim como advert i r, suspender e exclui r só -
c io s . 

7. Assegurar a posse da Diretoria Executiva eleita pa
ra o mandato seguinte . 

8 . Assegurar a posse dos associados e l ei tos para os Con 
selhos de Representantes e Conselho Fiscal. 

9 . Pronunciar-se pe l a i mprensa em nome da Associação . 

10. Assumi r a defesa dos assoc iados , conforme os dispo
si t ivos deste Estatuto . 

11. Elaborar orçamento e o r el atór i o anual da Associa 
ção e submet ê-los ã Assembléia Geral . 

12 . Nomea r e criar setores , quando se fi zer necessário . 

Art. 21 - As decisões da Diret oria Executiva serão to
madas ou ap rovadas pe l a maioria de votos de seus membros . 

Art. 22 - A Diretoria r euni r-se-á ordinaria~1ente uma 
vez por mês e extraordinariamente , quando necessário . 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 23 - O Conselho Fiscal seri composto de OS (cin
co) memb ros , sendo que , os supl entes serão indicados pel o 
Pres idente do Consel ho Fiscal em número i gual aos ti tul a -
r es . 

Parigrafo 19 - O mandato do Conselho Fi scal coincidiri 
com o mandato da Diretor i a Executiva . 

Parágrafo 29 - Fica impos~ibilitada a eleição dos mem
bros da Diretor i a para o Conselho Fiscal. 

Ar t . 24 - Compete ao Conse l ho Fi scal: 

1. Fiscalizar o or çamento e gastos da entidade . 

2. Reuni r-se ord inariamente uma vez po r mês , para ana
lisar as at ividades da Dire t ori a e dos sócios . 

3. Exami nar e dar parecer conc lusivo sobre as contasda 
Di retoria Executiva, que serão apreciadas em Assem -
bléia Geral. 

CAP1TULO VIII 

DA RECEI TA E DESPESA 

Ar t. 25 - Constituem a Receita da Associação: 
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1. DoaçÕes e legados de qualquer natureza 

2 . Contribuições eventuais 

3. Recursos orçamentários da União, Território Federal 
do Amapá e municípios amapaenses apartados a fundo 
perdido a Associação . 

Art . 26 - Constituem a Despesa da Associação : 

1. As aquisiçÕes de materiais para escritório . 

2 . As aquisiçÕes de material permanente . 

3. As aquisições de bens móveis e imóveis. 

4 . Despesas com divulgação . 

5. Outras despesas comprovadas por documentos. 

CAP1TULO IX 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 27 - É vedada a eleição e participação na Direto
ria e no Conselho Fiscal, de associado que seja candidato a 
cargo eletivo a qualquer partido político; para a melhor con 
dução da Associação e seus fins. 

Art . 28 - É vedada a participação como membros de qual
quer órgão da Associação, e não se perm1t1rá voto de meno 
res de dezoito anos de idade, respeitando- se as modifica -
çÕes que a lei determinar . 

Art . 29 - A Diretoria Executiva será eleita dentre os 
sócios em pleno gozo de seus direitos com mandato de 02(clois) 
anos em escrutínio secreto majoritário , no termo no dispos
to do presente Estatuto. 

Parágrafo único - Será escolhida no a t o da fundação uma 
Diretor ia Provisória que nos 15 (quinze) dias subsequentes 
promoverá ao processo eleitoral def initivo, com a particip~ 
ção elas chapas inscritas com esse fim, dando posse à chapa 
para vencedora . 

Art . 30 - É possibilitada a recondução consecutiva até 
por duas vezes a cada membro da Diretoria . 

Art. 31 - As escriçÕes de candidatos à Diretoria Execu 
tiva serão feitas pelos interessados através da apresenta -
çao de chapas, e encaminhas à Diretoria . 

Parágrafo 19 - A indicação de chapas pressupÕe a emis
sao de programa eleitoral consoante com os objetivos da As 
sociação. 

Parágrafo 29 - As chapas devem ser constituídas em con 
formidade com os dispositivos do presente Estatuto. 

Art. 32 - Qualquer membro da Dir~toria Executiva, Con
selho de Representantes e Fiscal , que seja candidato a car
go eletivo a qualquer partido político, será automaticamen
te desligado de seu cargo e fica rá apenas como sócio da As-
sociaçao. 

Art. 33 - Os membros da Administração não 1·eceberão ne
nhuma remuneração pelos cargos exercidos. 

Art. 34 -A Associação poderá ser dissolvida mediante 
convocação de sócios para esse fim, em primeira convocação 
com a presença de 2/3 dos sócios, em segunda convocação com 
a presença de no mínimo metade mais um dos sócios e, em ter 
ceira convocação, com qualquer número de sócios. O interva~ 
lo entre uma convocação e outra, será de 30 (trinta) minu -
tos. 

Art . 35 - No caso de dissolução da Associação, seu pa
trimônio reverterá em benefício de outra entidade de fins se 
melhantes . 

Art. 36 - A reformulação do presente Estatuto só pode
ra ser feita em Assembléia Geral especialmente convocada p~ 
ra essP fim. 

. 
Art. 37 -A operacionalização da missão da instituição 

e a finalidade da Associação , estão contidas no Regimento 
Interno. 

Art. 38 - Esta Associação será registrada no Conselho 
Nacional de Serviço Social e demais entidades cabíveis. 

Art. 39 - O presente Estatuto discutido pela Assembléia 
Geral , entrará em vigor na data de sua apruvação e será pu
blicado no Diário Oficial do Território Federal do Amapá. 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~Á 

1 '!- CIRCUNSCRIÇÃO - ~!ACAPÁ 

EDITAL DE INTI~!AÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH . JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C1VEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE K~CAPÁ CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ , na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou d~ 
le conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios, devi 
damente autorizado por este Juizo , promoverá em hasta pÚbli 
ca a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado, penhorado(s) 
no~ autos da ação de EXECUÇÃO n9 15 .907/84, requerida por 
L. DA SILVA contra OLIVEIRA & PENA LTDA, na átrio do Forum
Av. Amazonas, n9 26, no dia 27 de junho de 1985, às 15:00h~. 
ras, em primeiro (a) Leilão, por preço igual ou acima da av~ 
liação, não havendo licitan t e , será realizado Sal o (a) se
gundo (a) Leilão , no dia 16 de julho de 1985 , as 14:00 ho
ras, pelo maior lance oferecido , tendo o (s) bem (s) as se
guin t es características : Um (01) Conj . de Sala em Taboca e_11_ 
vernizada , com assentos e encosto de espuma, encapados com 
fazenda azul estampada, avaliado em Cr$ 250 .000 (duzentos e 
cinquenta mil cruzeiros) ; Um Conj . de Sala de Jantar, com 
uma mesa e seis cadeiras, cor marrom escuro, avaliados em 
Cr$ 180 . 000 (cento e oitenta mil cruzeiros); Um (01) Guarda 
Roupas de três portas, com mais três compartimentos peque -
nos na parte superior, cor marrom escuro, avaliado em Cr$ 
250 .000 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) . 

Fica o executado intimado das datas designadas, atra -
ves do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmenta 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar , deverá comp! 
recer no dia , hora e local determinados, ciente de que a ve_11_ 
da será feita à vista , em dinheiro em espécie ou através de 
cheque visado, ou, ainda mediante caução idônea. 

E, para que cheque ao conhecimento de todos e principa.!_ 
mente dos interessados, passou- se o presente EDITAL em mais 
três (03) vias de igual teor, sendo que será afixado no lu
gar de costume e publicado na forma da Lei. O que :umpra na 
forma da Lei . Dado e passado nesta cidade de Hacapa, aos qu! 
torze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oiten
ta e cinco. Eu , Raimunda Borralho Alves, Atendente Judiciá
rio, datilografei. Eu , LUCIVALDO DOS SAt"\ITOS FERREIRA Dire
tor de Secretaria da Vara Civel, subscrevi. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE I NTU!AÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MH . JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA PRIHEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ, na forma da Lei , etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente EDITAL v iTem ou d~ 
l e conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios , devi 
damente autorizado por este Júizo, promoverá em hasta pÚbli 
ca, a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado, penhorado 
(s) nos autos da ação de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL n9 1.225 , 
requerida por SUPERINTEND~NCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO 
SUNAB contra ROSA ~fARIA LUlA, no átrio do F o rum - Av. Arnazo 
nas, n9 26, no dia 03 de julho de 1985, às 15:00 horas, em 
primeiro (a) leilão, por preço igual ou acima da ava l iação, 
não havendo licitante , será realizado (a) o (a) segundo (a) 
l eilão , no dia 05 de agosto de 1985 , às 15:00 horas, pelo 
maior lance oferecido, t endo o (s ) bem (s) as segu~ntes ca
racterísticas: UH RELÓGIO AUTOHÃTICO , PARA SENHORA, }!ARCA 
"ORIENTE", COH HOSTRADOR AZUL , n9 497612-40 CA, AVALIADO EH 
Cr$ 100.000 (CEH HIL CRUZEIROS') e UH (01) CORDÃO DE OURO DE 
18 QUILATES, AVALIADO EH Cr$ 150.000 (CENTO E CINQUENTA HIL 
CRUZEIROS). 

Fica o executado intimado das datas designadas, at ra -
ves do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmenta 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá comp~ 
recer no dia, hora e local determinados, ciente de que a ve_11_ 
da será feita à vista , em d inheiro em espécie ou através de 
cheque visado, ou , ainda med i ante caução idônea. 

E, para que cheque ao conhecimento de todos e princi -
palmente dos interessados , passou- se o presente EDITAL em 
mais (03) vias de igual teor, sendo que será afixado no l u
gar de costume e publicado na forma da Lei. O que cumpra na 
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos 
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trinta c um (3 1) dias domes de maio (OS) do ano de mil no
vecentos e oitent a e cinco . Eu, Paulo Guilherme Cruz, aten
dente J udiciário , datilografei . Eu , Diretor da Vara Cível , 
subsc revi. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

EDITAL DE INTI~~ÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~! . JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CfVEL DA PRI>!EIRA CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAP1\ CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO fu\~P,\, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento tiverem que o Port e iro dos Auditórios, de 
vidamcntc autorizado por este J~izo, promoverá em hasta pu
bl i ca , a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado, penhora
do (s) nos autos da ação de EXECUÇÃO n9 1.183, requer ida por 
SUPERINTEND~NCIA NACIONAL DO ABASTECUlENTO - SUNAF,, contra 
ORLANDO CORDEIRO HENDES, firma comet·cial- Rua hi l demar maia , 
n9 3379, no átrio do Forum- Av . Amazonas, n9 26, no dia 05 
de julho de 1985, ãs 15 :00 horas , em primei r o (a) LEILÃO , 
por preço igual ou acima da avaliação, não havendo licitan
te, será realizado (a) o (a) segundo (a) LEILÃO , no dia 06 
de agosto de 1985 , ãs 15:00 horas, pel o maior l ance ofereci 
do , tendo o (s) bem (s) as seguintes características : 1 (um) 
televisor, ma rca PHILIPS, preto e branco , de 20 (vinte) po
legadas, em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

Fica o executado intimado das datas designadas , a tra -
ves do presente Edital , caso não seja intimado pessoalment~ 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá compa 
recer no dia, ho ra e local determinados, c i ente de que a ven 
da será fe ita 'ã vista, em dinheiro em espécie ou através de 
cheque vi sado, ou , ainda median t e caução idônea . 

E, para que cheque ao conhecimento de todos e princi -
palmente dos interessados, passou-se o presente EDITAL em 
mais três (03) vias de igual teor, sendo que será afixado no 
lugar de cos tume e publicado na forma da Lei . O que cumpra 
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Macapi , aos 
trinta e um dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 
oitenta e c inco . Eu , Oniria Nery Pereira , Auxiliar , Judiciá 
rio, datilografei . Eu , ~~IA DA PAZ DOS SANTOS ATHAYDE , Di:
retor de Secretaria da Vara Cível , subscrevi . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

FEDERAÇÃO ANAPAENSE DE CICLIS~iO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Interventor da Federação Amapaense de Ciclismo basea 
do na Resolução n9 01/85 da Conf ederação Brasileira de Ci
c lismo - C B C e, ba seado no que dispÕe o Art . 139 do Es t a
tuto da Entidade convoca seus filiados abaixo r e lacionados 
para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária , na se
de do Consel ho Regional de Desporto , dia 20-06- 85, as 19:00 
horas em primeira chamada e as 19: 30 horas em segunda e ~1-
tima chamada , pa ra deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) El eição e posse dos novos dirigentes da Federação 
,\mapaense de Ciclismo para o biênio 85/86; 

b) O que ocorrer. 

Clubes Filiados: - Esporte Clube Hacapá 

- Tr em D2sportivo Clube 

- Oratório Rec reativo Clube 

- I ndependente Esporte Clube 

- Ypir~nga Clube 

- ~N- 13 Espor te Clube 

- União Esporte Clube 

- Nacional Esporte Clube 

Macapá, 10 de j unho de 1985 

HERNENEGILDO GO~ffiS DE LI~ 
Interventor 

TELECOMUNICAÇÕES DO A.'!Al'Á S/ A - TELE~~PÃ 

EMPRESA DO SIST~~ TELEBRÁS 

C.G.C. (NF) n9 05 . 965 .421/000 1-70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os senhores Acionistas da Telecomunicações do Ama 
pá S/ A·- TELE~~PÁ , convidados para se r eunirem em Assem -
bliia Geral Extraordinj r ia no dia 27 de junho de 1985 , as 
16:00 horas , na Sede da Sociedade , sita na Av . Duque de Ca
xias, 106 nesta cidade de Macapá, para delibe rarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia : 

a) . Aumento do Capital Social de CR$ 12.069 .447 . 600 
(doze bilh~es , sessenta e nove milhÕes, qua t rocent os e qua
renta e se te mil e seiscentos cruzeiros), para Cr~ 12.170.779 . 656 
(doze bilhÕes , cento e setenta milh~es , setecentos e seten
ta e nove mil, seiscentos e cincoenta e seis c r uzeiros) me
diante a capitalização dos c réditos de pa r ticipação f inan -
ceira de Promitentes Assinan t es. 

b) . Alteração dos Art igos 59 e 169 (CAPUT) do Es t atuto 
Social. 

Hacapá- AP, 07 de j unho de 1985 

JOÃO ~~CHER DIAS FILHO 
Presidente 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCL~~S DE CASAl-lENTO 

O Of ici al de Registro Civil desta Comarca , Ter . Fed . do 
Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que preten 
de se casar, JOSJ; SERGIO DOS SANTOS SENA e ROHULA NARIA ARAU 
JO SERRA . 

Ele é filho de JOSÉ SOARES DE SENA e de ~~RIA ROSA DOS 
SANTOS SENA . 

Ela é fi lha de ~~UEL SERRA e de ru~A ARAÚJO SERRA . 

Quem souber de qua l quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o ou tro acuse- o na forma da lei. 

Nacapá , 31 de maio de 1985 . 

SILVIA HELENA NOUTINIIO ~~RINHO 
Escrevente AD - IIOD 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~~S DE CAS~ffiNTO 

O Oficia l do Registro Civil desta Comarca de Nacapá 
Ter. Fed . Amapá , RepÚb lica Feder ativa do Brasil, faz saber 
que pretendem se casar : MANOEL DE ASSIS RODRIGUES qos SAN
TOS com VÃNIA SUELI DE SOUSA SILVA . 

El e é filho de Manoe l Felix dos Santos e de Antonie ta 
Rodrigues dos Santos. 

Ela é fi l ha de Esmaelino José da Silva e de Joana Roma 
na de Sousa Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse-o na forma da l e i. 

Nacap j , 03 de junho de 1985 . 

SILVIA HELENA NOUTINHO ~~INHO 
Escrevente AD - HOD 


	

